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 MUNICÍPIO DE MOURA

Aviso n.º 22783/2011
Nos termos do n.º 6 do artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 

Janeiro, na redacção dada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de Abril, 
torna -se público que a lista de ordenação final, referente ao procedimento 
concursal comum para preenchimento de um posto de trabalho de Assis-
tente Operacional (Coveiro), a que se refere o aviso publicado no Diário 
da República, n.º 103, II.ª série do dia 27/05/2011, se encontra afixada 
no átrio de entrada do edifício do Município de Moura.

25 de Outubro de 2011. — O Presidente do Júri, Victor Manuel Can-
tiga Afonso Ourives.
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 MUNICÍPIO DE ODEMIRA

Aviso n.º 22784/2011

Procedimento concursal comum de recrutamento
para o preenchimento de um posto

de trabalho, conforme mapa de pessoal
1 — Para os devidos efeitos se torna público que por deliberação 

do órgão executivo tomada em reunião de 19/09/2011 e de acordo 
com o disposto no artigo 50.º, nos n.os 2, 3, 5 e 6 do artigo 6.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27/02, adaptado à Administração Local por força 
do Decreto -Lei n.º 209/2009, de 03/09, e nos termos do disposto nas 
alíneas a) e b) do artigo 10.º da Lei n.º 12 -A/2010 de 30/06, conjugado 
com o artigo 3.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27/02, determino através do 
meu despacho de 22 de Setembro de 2011 (no uso das competências de-
legadas pelo Despacho n.º 679/2011 P, datado de 11/02/2011) a abertura, 
pelo prazo de dez dias úteis, a contar da data de publicação do presente 
aviso no Diário da República, do procedimento concursal comum para 
constituição de relações jurídicas de emprego em contrato de trabalho 
em funções públicas por tempo determinado, para preenchimento de 
um posto de trabalho do mapa de pessoal desta Autarquia, na categoria 
de Assistente Operacional (Divisão de Rede Viária e Espaço Público), 
da carreira geral de Assistente Operacional.

2 — Considerada a dispensa temporária da obrigatoriedade de con-
sulta prévia à Entidade Centralizada para Constituição de Reservas de 
Recrutamento (ECCRC), não foi efectuada a consulta prevista no n.º 1 
do art.º4.º da Portaria n.º 83—A/2009, de 21/01, com nova redacção 
dada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 06/04.

3 — Legislação aplicável: Lei n.º 12 -A/2008, de 27/02, adap-
tado à Administração Local por força do Decreto -Lei n.º 209/2009, 
de 03/09, Lei n.º 12 -A/2010 de 30/06, a Portaria n.º 83 -A/2009, de 
21/01, Lei n.º 59/2008, de 11/09, com nova redacção dada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 06/04 e demais legislação aplicável.

4 — Prazo de validade: o presente procedimento concursal é válido 
para o posto de trabalho a ocupar e para os efeitos previstos no n.º 2 do 
art.º40.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22/01.

5 — Local de Trabalho: área do Município de Odemira (Cemité-
rios).

6 — Caracterização do posto de trabalho a ocupar: As funções a 
exercer consistem em proceder à abertura e aterro de sepulturas, ao 
depósito e ao levantamento dos restos mortais; realizar a limpeza e 
manutenção dos cemitérios.

7 — Remuneração base prevista, de acordo com o disposto no Or-
çamento do Estado para 2011: a correspondente à 1.ª posição remune-
ratória, nível remuneratório 1, que equivale a 485 € mensais, de acordo 
com a Tabela Remuneratória Única.

8 — Requisitos de admissão:
8.1 — Requisitos gerais de admissão: ser possuidor dos requisitos 

enunciados no artigo 8.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27/02, que são os 
seguintes:

a) Ter nacionalidade portuguesa, salvo nos casos exceptuados pela 
Constituição, lei especial ou convenção internacional;

b) Ter 18 anos de idade completos;
c) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito 

para o exercício das funções a que se candidata;
d) Possuir robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício 

de funções;
e) Ter cumprido as leis da vacinação obrigatória.

8.2 — Os candidatos são dispensados dos documentos comprovativos 
dos requisitos referidos no ponto 8.1 desde que declarem, sob compro-

misso de honra, no requerimento de candidatura tipo, que reúnem os 
referidos requisitos.

9 — Nível habilitacional exigido: Nível habilitacional de grau de 
complexidade funcional 1 — escolaridade obrigatória, nos termos da 
alínea a), n.º 1, do art.º44, conjugado com o n.º 1, do artigo 51.º e mapa 
anexo da Lei n.º 12 -A/2008, de 27/02.

9 — Formalização das candidaturas:
9.1 — Forma: as candidaturas devem ser formalizadas, sob pena de 

exclusão, através do preenchimento obrigatório do formulário de can-
didatura, disponível na Divisão de Recursos Humanos desta Autarquia 
e no sítio do Município na Internet (www.cm -odemira.pt). O formu-
lário de candidatura preenchido, bem como todos os anexos, deverão 
ser entregues pessoalmente na referida Divisão, mediante entrega de 
recibo comprovativo, ou remetido pelo correio registado com aviso 
de recepção, para Câmara Municipal de Odemira, Praça da Republica, 
7630 -139 Odemira. Só é admissível a apresentação de candidatura em 
suporte papel.

9.2 — O formulário de candidatura deverá ser acompanhado, dos 
seguintes documentos:

a) Fotocópia legível do certificado de habilitações, sob pena de ex-
clusão em caso de não apresentação.

b) Fotocópia do Bilhete de Identidade/Cartão de Cidadão e número 
de Contribuinte;

c) Curriculum Vitae detalhado, datado e assinado, sob pena de exclu-
são em caso de não apresentação. Os mesmos devem proceder à entrega 
de “curriculum vitae” detalhado, do qual conste a identificação pessoal, 
habilitações literárias, experiência profissional e quaisquer circunstâncias 
que possam influir na apreciação do seu mérito ou constituir motivo de 
preferência legal, os quais, só serão tidos em consideração pelo Júri do 
procedimento concursal se devidamente comprovados mediante fotocó-
pia dos documentos da formação e da experiência profissional.

d) Declaração emitida pelo organismo ou serviço onde o candidato 
exerce funções ou pertence, devidamente actualizada, da qual conste, de 
forma inequívoca, a modalidade de relação jurídica de emprego publico 
que detém, a categoria e posição remuneratória detida e a antiguidade 
na categoria, na carreira e na função pública, bem como as avaliações 
de desempenho relativas aos últimos três anos e, na ausência, o motivo 
que determinou tal facto. A não apresentação deste documento é motivo 
de exclusão.

e) Declaração do conteúdo funcional emitida pelo serviço ou or-
ganismo onde o candidato exerce funções ou pertence, devidamente 
actualizada e autenticada, da qual conste as actividades que se encontra 
a exercer inerentes ao posto de trabalho que ocupa e o grau de com-
plexidade das mesmas, em conformidade com o estabelecido no mapa 
de pessoal aprovado. A não apresentação deste documento é motivo 
de exclusão.

f) Os candidatos portadores de deficiência de grau de incapacidade 
igual ou superior a 60 % deverão apresentar documento comprovativo 
da mesma.

9.3 — Os candidatos que exerçam funções ao serviço da Câmara 
Municipal de Odemira, ficam dispensados de apresentar a fotocópia do 
certificado de habilitações, desde que o documento se encontre arqui-
vado no respectivo processo individual, devendo para tanto declará -lo 
no requerimento.

9.4 — Assiste ao Júri, a faculdade de exigir a qualquer candidato, 
em caso de dúvida sobre a situação que descreve no seu currículo, a 
apresentação de documentos comprovativos das suas declarações;

9.5 — A apresentação de documento falso determina a participação 
à entidade competente, para efeitos de procedimentos disciplinar ou 
penal.

10 — Métodos de selecção:
10.1 — De acordo com o disposto na alínea no b), n.º 1 do 

artigo 6.º da Portaria 83 -A/2009, de 22/01, na redacção dada pela Por-
taria n.º 145 -A/2011, de 06/04, os métodos de selecção a aplicar, são 
os seguintes:

a) Avaliação Curricular (AC) — artigo 11.º,
b) Entrevista de Avaliação de Competências (EAC) — artigo 12.º, e
c) Entrevista Profissional de Selecção (EPS) — artigo 13.º

10.2 — A valoração dos métodos anteriormente referidos, será con-
vertida numa escala de 0 a 20 valores, considerando -se não aprovados os 
candidatos que não compareçam a um dos métodos de selecção ou que 
na classificação final obtenham uma classificação inferior a 9,5 valores, 
através da aplicação das seguintes fórmulas finais, respectivamente:

OF= 30 % AC + 40 % EAC + 30 % EPS
Em que: OF= Ordenação Final
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10.3 — A Avaliação Curricular visa analisar a qualificação dos can-
didatos, designadamente a habilitação académica ou profissional, per-
curso profissional, relevância da experiência adquirida e da formação 
realizada, tipo de funções exercidas e avaliação de desempenho obtida. 
Na avaliação curricular são considerados e ponderados os elementos 
de maior relevância para o posto de trabalho a ocupar, entre os quais 
obrigatoriamente, os seguintes:

a) A habilitação académica ou nível de qualificação certificado pelas 
entidades competentes;

b) A formação profissional, considerando -se as áreas de formação 
e aperfeiçoamento profissional relacionadas com as exigências e as 
competências necessárias ao exercício da função;

c) A experiência profissional com incidência sobre a execução de activi-
dades inerentes ao posto de trabalho e grau de complexidade das mesmas;

d) A avaliação de desempenho relativa ao último período, não superior 
a três anos, em que o candidato cumpriu ou executou atribuição, compe-
tências ou actividade idênticas às do posto de trabalho a ocupar.

A avaliação curricular será calculada através da média aritmética 
simples das classificações quantitativas dos elementos a avaliar.

10.4 — A Entrevista de Avaliação de Competências visa avaliar, numa 
relação interpessoal, informações sobre comportamentos profissionais 
directamente relacionados com as competências consideradas essenciais 
para o exercício da função. Para esse efeito será elaborado um guião de 
entrevista composto por um conjunto de questões directamente relaciona-
das com o perfil de competências previamente definido, associado a uma 
grelha de avaliação individual, que traduz a presença ou ausência dos 
comportamentos em análise, avaliado segundo os níveis classificativos 
de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, aos quais corres-
pondem respectivamente, as classificações de 20, 16, 12, 8 e 4 valores.

10.5 — A Entrevista Profissional de Selecção visa avaliar, de forma 
objectiva e sistemática e experiência profissional e aspectos compor-
tamentais evidenciados durante a interacção estabelecida entre o en-
trevistador e o entrevistado, nomeadamente os relacionados com a 
capacidade de comunicação e de relacionamento interpessoal. A EPS é 
avaliada segundo os níveis classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, 
Reduzido e Insuficiente, aos quais correspondem, respectivamente, as 
classificações de 20,16,12,8 e 4 valores.

11 — A publicação dos resultados obtidos em cada método de selec-
ção intercalar é efectuada através de lista, ordenada alfabeticamente, 
afixada em local visível e público das instalações da Câmara Municipal 
de Odemira e disponibilizada na sua página electrónica. Os candidatos 
aprovados em cada método são convocados para a realização do método 
seguinte através de notificação, por uma forma prevista nas alíneas a), 
b), c) ou d) do n.º 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22/01.

12 — Exclusão e notificação de candidatos: De acordo com o precei-
tuado no n.º 1 do artigo 30.º, os candidatos excluídos serão notificados 
por uma das formas previstas nas alíneas a), b), c) ou d) do n.º 3 do 
artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22/01, para a realização da audi-
ência dos interessados nos termos do Código do Procedimento Adminis-
trativo. Os candidatos admitidos serão convocados, através de notificação 
do dia, hora e local para a realização dos métodos de selecção, nos termos 
previstos no artigo 32.º e por uma das formas previstas nas alíneas a), 
b), c) ou d) do n.º 3 do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22/01.

13 — Serão excluídos os candidatos que tenham obtido uma valoração 
final inferior a 9,5 valores num dos métodos de selecção, não lhes sendo 
aplicado o método de avaliação seguinte.

14 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos, após homo-
logação é afixada em local visível e público das instalações da Câmara 
Municipal de Odemira e disponibilizada na sua página electrónica, 
sendo ainda publicado aviso na 2.ª série do Diário da República com 
informação sobre a sua publicitação.

15 — Nos termos do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3/02, e para efeitos 
de admissão a concurso os candidatos com deficiência devem declarar, 
no requerimento de admissão, sob compromisso de honra, o respectivo 
grau de incapacidade e tipo de deficiência e nos termos do disposto no 
n.º 3 do artigo 3.º do citado diploma, no procedimento concursal em que 
o número de lugares a preencher seja de um ou dois lugares, o candidato 
portador de deficiência tem preferência em igualdade de classificação.

16 — Composição e Identificação do Júri:
Presidente: Armando José Ramos Campos — Encarregado Opera-

cional.
Vogais efectivos: José Manuel da Silva Oliveira, Assistente Técnica, 

que substituirá o Presidente nas suas faltas e impedimentos e Mónica 
Maria Oliveira Correia, Assistente Técnica.

Vogais suplentes: Mónica Sofia Pedro Duarte, técnica superior e José 
Luís Damas Guerreiro da Costa, Encarregado Operacional.

17 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22/01, o presente aviso será publicitado na Bolsa de 

Emprego Publico (www.bep.gov.pt), no 1.ºdia útil seguinte à presente 
publicação, a partir da data da publicação (no DR), na página electrónica 
da Câmara Municipal de Odemira e por extracto, no prazo máximo de três 
dias úteis contado da mesma data, num jornal de expansão nacional.

18 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a 
Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove activa-
mente uma política de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres 
no acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando escru-
pulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação.

20 de Outubro de 2011. — O Vereador dos Recursos Humanos (des-
pacho de delegação de competências n.º 679/2011 P, de 11/02), Ricardo 
Filipe Marreiros Cardoso.
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 Regulamento (extracto) n.º 604/2011
No uso das competências que se encontram previstas na alínea a) do 

n.º 2 do artigo 53.º, e, alínea a) do n.º 6 do artigo 64.º, ambos da Lei 
n.º 169/99 de 18.09, com a redacção introduzida pela Lei n.º 5 -A/2002 
de 11.01, torna -se público, que em sessão ordinária da Assembleia Mu-
nicipal realizada em 30 de Setembro de 2011, sob proposta da Câmara 
Municipal tomada em reunião ordinária de 18 de Agosto de 2011, foi 
aprovada, por unanimidade, a Alteração ao Regulamento Municipal para 
Atribuição de Apoio ao Arrendamento, a qual a seguir se transcreve.

24 de Outubro de 2011. — O Presidente da Câmara, Eng. José Alberto 
Candeias Guerreiro.

Alteração ao Regulamento Municipal para Atribuição 
de Apoio ao Arrendamento

Artigo 1.º
Âmbito e Aplicação

1 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — Não poderão beneficiar do disposto no presente regulamento 

os munícipes ou elementos do agregado familiar que possuam prédios, 
ou fracções autónomas de prédios destinados à habitação disponível e 
habitável, bem como beneficiem de habitação social ou de outro imóvel 
municipal destinado à habitação.

Alterações ao Anexo

Requerimento
Ex.mo Senhor
Presidente do Município de Odemira

(Nome completo)…, estado civil …, contribuinte n.º …, portador 
do Bilhete de Identidade/Cartão de Cidadão n.º …, com residência na 
Rua …, (código postal) … -…, freguesia de …, Município de Odemira, 
com o n.º de telefone fixo …, telemóvel n.º … email n.º …, vem por 
este meio requerer a Vossa Excelência o seguinte:

Apoio no pagamento da renda mensal, pelo prazo de seis meses.
Apoio no pagamento de rendas que se encontrem em débito.

Declaro para os devidos e legais efeitos e sob compromisso de honra, 
que as declarações prestadas no âmbito da presente candidatura corres-
pondem à verdade dos factos e que:

Não usufruo, ou qualquer outro elemento do meu agregado familiar, 
de outros rendimentos para além dos declarados;

Não sou beneficiário de qualquer outro programa de apoio ao arren-
damento, salvo excepção do valor de apoio decorrente do Rendimento 
Social de Inserção.

Não sou titular de qualquer outro contrato de arrendamento habi-
tacional;

Não possuo, ou qualquer elemento do meu agregado familiar prédio 
ou fracção autónoma de prédio destinado à habitação, nem usufruo de 
habitação social ou de outro imóvel municipal destinado à habitação.

Que me obrigo, por esta forma, a respeitar integralmente o exposto 
no Regulamento Municipal para Atribuição de Apoio ao Arrendamento 
para poder beneficiar do respectivo subsídio, o qual é do meu inteiro 
conhecimento.

Odemira, … de … de …

O Requerente:
__________________________________________________

(Assinatura conforme consta no Bilhete de Identidade/Cartão de Cidadão)




